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Requeiro a mesa em Regime de Urgência, ouvindo o Douto
Plenário e respeitando o Regimento Interno Nesta Augusta Casa de
Leis, para que seja transformada a Sessão Ordinária do dia 15 de
agosto de 2017, em uma sessão para debates, com os assuntos
abaixo relacionados e com as autoridades também abaixo
relacionadas, para que juntos possamos tomar algumas decisões e
encaminhamentos em benefícios da nossa sociedade.
 Assuntos a serem debatidos:

1. Comercio Corumbaense e a clandestinidade do Comercio
Boliviano nas ruas de nossa Cidade;

2. Segurança Pública com os seguimentos existentes em nosso
município;

3. O Papel da Fiscalização no município pelos órgãos competentes
sendo: Federais, Estaduais e Municipais no comercio
corumbaense;

4. O Papel da Guarda Municipal e AGETRAT no nosso Município;
5. A fiscalização no Transporte de passageiros menores em

motocicleta.

Convidados:

Luciano Cruz- fiscalização Postura (PMC);
AGETRAT (PMC);
Destacamento de Transito/Policia Militar;
Receita Federal;
Secretario de Industria e Comercio PMC);
Tenente Coronel- Massilon de Oliveira e silva Neto Comte. Do
6ºBatalhão de Policia Militar;
Inspetoria da Receita Federal – Chefe Inspetor Zaquiel
Schardong Vettorello;
Delegacia Regional de Policia Civil de Corumbá – Delegado
Chefe: Dr. Gustavo de Oliveira Bueno Vieira;
Agencia municipal de segurança Pública- Jorge José Pinto de
Castro;
Presidente da OAB- Dr. Roberto Ayala Lins;
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Policia Rodoviária Federal;
Presidente do Sindica do Comercio Varejista de
Corumbá/Ladário MS –Otavio Philbois;
Ao Presidente da Associação Comercial e Empresarial de
Corumbá- Lourival Vieira Costa;
2ª Promotoria – Promotora de Justiça Dr.ª Ana Rachel borges de
Figueiredo Nina;
5ª Promotoria – Promotor de Justiça Dr. Luciano Bordignon
Conte.

Justificativa:Oral
 

 

SALA DAS SESSÕES, 01 de Agosto de 2017

José Tadeu Vieira Pereira
Vereador(a) - PDT
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